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Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(Sinaes)

 Criado pela Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação

Superior (SINAES) é formado por três componentes principais, em torno dos eixos: ensino, pesquisa,
extensão, a responsabilidade social, o desempenho dos alunos, a gestão da instituição, o corpo
docente e as instalações.

 Componentes principais:

1. Avaliação das instituições; 

2. Cursos;

3. Desempenho dos estudantes (ENADE).

 Para que serve

- Os resultados das avaliações possibilitam traçar um panorama da qualidade dos cursos e instituições 

de educação superior no país.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm


O ENADE
• O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação,

sendo o registro de participação condição indispensável para a conclusão
do curso.

• Ele é um instrumento de avaliação do curso e da instituição por meio do
desempenho dos alunos na prova.

• O conceito ENADE em conjunto com as informações do Censo da
Educação Superior e as respostas dos alunos no Questionário
Socioeconômico servem de base para o cálculo do Conceito Preliminar de
Curso (CPC), nota do curso e demais indicadores de qualidade.



Os cursos do Centro Universitário 
Fibra que serão avaliados pelo 

ENADE em 2023 são:

Biomedicina

Enfermagem

Farmácia

Fisioterapia

Medicina Veterinária

Nutrição

Odontologia



INGRESSANTES: alunos devidamente matriculado em 2023 e

tenha de 0 a 25% da carga horária mínima do currículo do curso

integralizada até o 31.08.2023. O ingressantes não farão prova.

CONCLUINTES alunos que tenham integralizado 80% ou mais

da carga horária mínima do currículo do curso e não tenham

colado grau até o último dia do período de retificação (31.08.23)

das inscrições; ou aqueles com previsão de integralização de

100% da carga horária do curso até julho de 2024; e

ALUNOS HABILITADOS AO ENADE 2023

Continuação...



ALUNOS HABILITADOS AO ENADE 2023

Continuação...

O estudante com situação de matrícula (trancada ou afastado da IES), estando

habilitado, como ingressante ou concluinte, deverá ser inscrito no Enade 2023.

O estudante de cursos avaliados pelo Enade 2023, que colar grau até o último

31.08.2023 é considerado como não habilitado ao Enade 2023, estando

automaticamente em situação regular perante o Exame, devendo tal situação ser

registrada em seu histórico escolar, nos termos do inciso I do § 2º do art. 58 da

Portaria Normativa MEC nº 840, de 2018.

Os estudantes concluintes habilitados, devidamente inscritos pela IES, ficam

convocados para participação no Enade 2023, tendo sua regularidade atribuída,

conforme item 6.2 do Edital.



Somente os estudantes concluintes participarão da prova 
a ser aplicada em 26 de novembro de 2023.

Quem precisa realizar a prova? 



•As Inscrições são realizadas pelo Centro
Universitário até o dia 31 de julho de 2023 e
retificações, se houver, poderão ocorrer até o
dia 31 de agosto de 2023.

DAS INSCRIÇÕES DO 

ESTUDANTES:



DA ESTRUTURA DO EXAME DAS PROVAS

1.Prova

2.Questionário do Estudante

3. Questionário de Percepção de Prova

4.Questionário do Coordenador de Curso

DAS PROVAS

As provas do Enade 2023, com duração total de 4 (quatro)

horas, serão compostas por uma parte de Formação Geral,

comum aos cursos de todas as áreas, e uma de Componente

Específico próprio de cada Área de Avaliação.



a)Formação Geral - A parte de Formação Geral terá 10 (dez)

questões, sendo 1 (uma) discursiva e 9 (nove) de múltipla

escolha, envolvendo situações-problema e estudos de casos.

A parte de Formação Geral tem a concepção dos seus itens

balizada pelos princípios dos Direitos Humanos.

A questão discursiva da parte de Formação Geral avalia

aspectos como clareza, coerência, coesão, estratégias

argumentativas, utilização de vocabulário adequado e correção

gramatical do texto.

Continuação...

DA ESTRUTURA DO EXAME DAS PROVAS



Continuação...

b) A parte de Componente Específico de cada Área de

Avaliação terá 30 (trinta) questões, sendo 1 (uma)

discursiva e 29 (vinte e nove) de múltipla escolha,

envolvendo situações-problema e estudo de casos.



DATAS MAIS IMPORTANTES DO CALENDÁRIO PARA O ESTUDANTE

A aplicação das provas do ENADE 2023, ocorrerá dia 26 de novembro de 2023, e

seguirá o horário de Brasília-DF, conforme descrito a seguir:

Preenchimento do cadastro pelos estudantes

concluintes habilitados
27 junho a 18 de novembro de 2023

Solicitação de Atendimento Especializado

e/ou Tratamento pelo Nome Social
1º a 08 de setembro de 2023

Recurso da solicitação de Atendimento

Especializado e/ou Tratamento pelo Nome

Social dos estudantes concluintes habilitados

16 a 22 de setembro de 2023

Preenchimento do Questionário do

Estudante
1º de setembro a 25 de novembro de 2023



Indicação do curso pelo estudante concluinte

habilitado com mais de uma inscrição
1º a 15 de setembro de 2023

Solicitação de dispensa de prova pelo

estudante
4 de janeiro a 09 de fevereiro de 2024

Recurso das solicitações de dispensa do

estudante, indeferidas pela IES
21 de fevereiro a 06 de março de 2024

DATAS MAIS IMPORTANTES DO CALENDÁRIO PARA O 

ESTUDANTE

Continuação...



A aplicação das provas do Enade 2023, ocorrerá dia 26 de novembro de 

2023, e seguirá o horário de Brasília-DF, conforme descrito a seguir:

Abertura dos portões 12h

Fechamento dos portões 13h

Início da prova 13h30

Término da prova 17h30



DO PREENCHIMENTO DO CADASTRO DO ALUNO 

O estudante é responsável por preencher corretamente

as informações prestadas no cadastro, inserir os

documentos solicitados e verificar se o cadastro foi

concluído com sucesso.



É obrigatório o preenchimento do cadastro pelo estudante, que

deve ser realizado no Sistema Enade, no período de 27/06 a 18/11.

Antes de preencher o cadastro, caso o estudante não possua

conta gov.br, este deverá criar senha de acesso para o Sistema

Enade no sistema Gov.br, no endereço

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br/conta-gov-br/

Continuação...

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br/conta-gov-br/


PASSO I- CRIAR CONTA GOV.BR



PASSO II- DIGITE A SENHA QUE DEVERÁ SER MEMORIZADA E/OU 
ANOTADA EM LOCAL SEGURO.



PASSO III - COM O LOGIN DO GOV.BR, O ESTUDANTE ENTRARÁ NO ENADE, VEJA O 
PASSOA A PASSO

• 1º passo: acesse a página oficial o https://enade.inep.gov.br/enade

• 2º passo: Entrar com gov.br

https://enade.inep.gov.br/enade


PASSO IV - Acessar como estudante.



PASSO V: Digitar o CPF



PASSO - 5: Digitar a senha do gov.br depois clicar em Entrar



PASSO - 6: Com seus documentos em mãos (nome completo, CPF, RG, e-
mail para contato) preencha o cadastro completo, na página que
aparecer.

TELA 01: Inserir número do celular



TELA 02: Inserir o código recebido por SMS



TELA 03: Autorizar o uso de dados pessoais pelo gov.br



TELA 04: Clicar em acessar para preencher os dados 
pessoais



TELA 05: Anexar foto atual, nítida, individual, colorida, com fundo branco que enquadre desde a
cabeça até os ombros, de rosto inteiro, sem o uso de óculos escuros e artigos de chapelaria (boné,
chapéu, viseira, gorro ou similares), conforme itens 10.3.3 e 10.3.3.1 do edital.



TELA 06: Após a inserção dos dados, clique em confirmar para que
os dados sejam salvos.



• PRONTO, AGORA VOCÊ PODE ACOMPANHAR A SUA

INSCRIÇÃO PELO SITE, E PROCURAR A

COORDENAÇÃO DO SEU CURSO PARA ORIENTAÇÕES

SOBRE O PREENCHIMENTO DO QUESTIONÁRIO DO

ESTUDANTE, POIS O PREENCHIMENTO DO MESMO É

REQUISITO OBRIGATÓRIO PARA COLAÇÃO DE GRAU.



• Atenção! 

Os estudantes concluintes que precisarem de atendimento

especializado, específico e/ou tratamento pelo nome social no

dia do exame deverão solicitar, no período de 1 a 08/09,

conforme item 11 do Edital nº 37/2023, exclusivamente no

sistema ENADE.



• Os estudantes concluintes com mais de uma inscrição em

cursos avaliados pelo ENADE 2023 deverão indicar o curso

para o recebimento da prova no local de aplicação do

Exame no período de 01 a 15 de setembro de 2023.



Questionário do Estudante

•Os estudantes inscritos como concluintes deverão
preencher o questionário do estudante no Sistema
ENADE (http://ENADE.inep.gov.br), no período de
01 de setembro a 25 de novembro de 2023.

•O preenchimento completo do questionário permite
o acesso ao Cartão de Informação de Inscrição,
necessário para conhecer o local de prova.



ATENÇÃO!

•A regularidade no ENADE 2023 será
atribuída mediante o preenchimento
completo do Questionário do Estudante e a
presença atestada no local da prova!



Qual a data da prova? 

•A prova do ENADE 2023 será aplicada
no dia 26 de novembro, abertura dos
portões será às 12h e fechamento dos
portões será às 13h. - Início da prova:
13h30. - Término da prova: 17h30.



BASE LEGAL

• Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004: Criação do Sistema Nacional de
Avaliação da Educação Superior (SINAES).

• Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018. Dispõe sobre os
procedimentos de competência do Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira referentes à avaliação de
instituições de educação superior, de cursos de graduação e de
desempenho acadêmico de estudantes.

• PORTARIA Nº 124, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 Estabelece o
regulamento do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes -
Enade, edição 2023, referente ao Ano I do 7º Ciclo Avaliativo.

• Edital nº 37, DE 25 DE MAIO DE 2023 – EXAME NACIONAL DO
DESMPENHO DO ESTUDANTE.



A COORDENAÇÃO DE NORMAS E LEGISLAÇÃO – CONLEI, DO CENTRO 
UNIVERSITÁRIO FIBRA, DESEJA AOS SEUS ALUNOS EXCELENTE PROVA,  
NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2023.

QUE VENHA A NOTA 5

MUITO OBRIGADA!


